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A D O U T R I N A SOBRE A PROPRIEDADE: 
H ISTÓRIA E PRESENTE 

lldefonso Camacho S.J. 

Em uma obra relativamente recente, que teve aceitável acolhida 
em determinados ambientes brasileiros, podiam-se ler as seguintes afir
mações: 

' A o r d e m natura l das coisas, i n s t i t u í d a po r Deus n o un iverso, se beníi q u e 

c o m p o r t e m u i t o s e lementos mutáve is , se baseia e m p r i n c í p i o s imutáveis. Há 

pois ins t i tu ições que , f i rmadas in te i ramen te nos p r i n c í p i o s perenes q u e re

gem a natureza d o h o m e m e a mora l i dade dos atos humanos , jamais poderão 

ser l eg i t imamente abol idas. Estas ins t i tu ições p o d e m variar e m aspectos se

cundár ios. Mas e m seus aspectos essenciais não m u d a r ã o jamais. É o caso, 

po r e x e m p l o , da f a m í l i a e da p ropr iedade , fundadas n o Decá logo, que c o n 

t ê m os p r i n c í p i o s básicos e imutáve is da o r d e m h u m a n a (...). Se, po is , há 

abusos na p ropr iedade , c o m o na f a m í l i a , é preciso re fo rmá- los ; não p o r é m 

e l iminar , po r retrógadas, essas i n s t i t u i ç õ e s " ^ 

Certamente é um texto bem representativo de determinada men
talidade. Nele se põe o acento na distinção entre princípios imutáveis e 
elementos mutáveis, com o objetivo de que os primeiros f iquem à mar
gem de toda discussão: são indiscutíveis. Com isso, pretende-se, à pri
meira vista, dotar de estabilidade a ordem social, f ixando fundamentos 
que não estão submetidos aos avatares da história nem às modas passa
geiras. 

Hoje, não somente nossa sensibilidade social se sente incomodada 
e até ferida por esse t ipo de posicionamentos, mas além disso estamos 
convencidos de que não encontram nenhum apoio na realidade. Insti tui
ções, que parecem eternas e universais, perdem este duplo caráter quan
do ampliamos a perspectiva temporal ou geográfica. Então começamos 
a suspeitar que o discurso sobre princípios imutáveis que imediatamente 
se encarnam em instituições imutáveis também é um discurso ideológi
co: pretende legitimar um estado de coisas, enquanto oculta elementos 
inconfessáveis da realidade. 

Cf. A C A S T R O M A Y E R - G . P. S I G A U D - P. C O R R E I A D E O L I V E I R A -
L. M. F R E I T A S , Reforma agrária - Questão de consciência, Ed. Vera Cruz, 
São Paulo, ^ 1 9 6 1 , 1 8 5 - 1 8 6 . Os do is p r i m e i r o s autores e ram , n o m o m e n t o da 
pub l icação da o b r a , bispos de Campos e Jacarez inho, respect ivamente. 
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o discurso sobre a propriedade privada de direito natural desem
penhou, de certo modo, esse papel na sociedade moderna, convertendo-
se num dos temas-chave do debate entre os sistemas econômicos. Tanto 
se escreveu sobre ele, que poderia parecer improcedente tornar a abor
dá-lo. Contudo cremos que um estudo histórico das principais correntes 
de pensamento que estão em sua origem nos ajudará a apresentar de 
uma forma sistemática as orientações morais aplicáveis na situação pre
sente. Este será o it inerário a percorrer neste trabalho, que pretende re
colher o mais valioso da tradição cristã e traduzi-lo para a realidade em 
que vivemos hoje tendo presente a experiência histórica dos últ imos 
séculos. 

I. BREVE RETROSPECTO HISTÓRICO SOBRE A 
D O U T R I N A D A PROPRIEDADE 

O próprio t í t u l o acima é d i f íc i l de conciliar com a postura aludi
da anteriormente, que insiste apenas nos aspectos imutáveis do tema. 
Cremos, ao contrário, que é mais i luminador aproximarmo-nos dele bus
cando, antes de mais nada, o que tem de variável. Não nos é possível, en
tretanto, percorrer por completo a história da doutr ina da propriedade, 
nem sequer da tradição cristã, a respeito. Já no Ant igo Testamento esse 
ponto está mui to ligado ao dos direitos dos pobres e dá origem a insti
tuições tão interessantes como o ano sabático cada sete anos (no qual 
ocorre a remissão total das dívidas e a manumissão dos escravos: cf. Dt 
15,1-13) ou o ano jubilar cada cinqüenta (no qual as terras voltam ao 
seu primeiro proprietár io: cf. Lv 25, 1-17)^. Na Igreja dos primeiros sé
culos, herdeira direta do Novo Testamento, a preocupação com òs 
pobres e a denúncia das desigualdades ocupa as melhores páginas de 
muitos escritos patrísticos^. 

Contudo não podemos entrar nessa etapa tão enriquecedora de 
nossa tradição. Para nosso objetivo basta contrapor o mais substancial 
desta a outros enfoques nascidos em ambientes diferentes. Apresentare-

Cf. C. V A N L E E U W E N , Le développementdu sens social en Israel, avant l'ère 
chrétienne, V a n G o r c u m , Assen 1 9 5 5 ; J . L. V E S C O , " L e s lois sociales du L i 
vre de l 'A l l iance (Ex 2 0 , 2 2 - 2 3 , 1 9 ) " , Rev. Thom. 68 (1958) 2 4 1 - 2 6 6 ; J . L 
S I C R E , Con los pobres de Ia tierra. La justicia social en los profetas de Israel, 
Cr is tandad, Madr id 1984. 

Cf. J. IVI. D I E Z A L E G R I A , Actitudes cristianas ante los problemas sociales. Es
te ia , Barce lona ^ 1 9 6 7 , 2 1 - 3 8 ; J. V I V E S , " L a p r o p r i e d u n robo? Es túd io pa-
t r í s t i c o " , Est. Edes. 52 (1977) 5 9 1 - 6 2 6 ; M. D R E H E R , " T e r r a de Deus e pro
pr iedade pr ivada. Os cr istãos e a p ropr iedade na Igreja a n t i g a " , Persp. Teol. 14 
(1982) 3 5 3 - 3 7 2 . 
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mos duas correntes de pensamento: uma, de clara inspiração cristã, a 
que chamaremos tradição teológica; outra, de origem mui to mais recen
te, que designaremos tradição jurídico-filosófica. Esta contraposição 
nos ajudará a compreender como nasceu e se desenvolveu a doutr ina da 
propriedade no magistério e na reflexão moral recentes da Igreja"*. 

1. Duas correntes históricas dominantes 

A corrente teológica deita raízes na Antigüidade cristã e inspira a 
reflexão teológica de modo bastante inequívoco até a época do Renasci
mento. Seus elementos aparecem mui to dispersos. O primeiro que che
gou a sistematizá-la fo i Tomás de Aqu ino . Nele centraremos nossa aten
ção. Até porque nos séculos posteriores se cont inuou a repetir sua sínte
se, embora às vezes de modo rot ineiro e pouco assimilado. 

Para Santo Tomás a dif iculdade principal consiste em explicar a 
instituição da propriedade privada, uma vez que a terra e tudo quanto 
nela vive, fo i criado por Deus para pô-lo à disposição de todos os ho
mens. A apropriação privada dos bens era, portanto, para ele algo que à 
primeira vista estava em contradição com suas convicções mais profun
das sobre a finalidade dos bens da criação. 

Mas Santo Tomás distingue duas questões. A pr imeira: "Se éna
tural ao homem a posse dos bens exteriores". A dif iculdade que se co
loca é a seguinte: 

"Po is , não nos devemos a t r i b u i r o que per tence a Deus. O r a , a Deus per tence 

o d o m í n i o de todas as cr ia turas, c o n f o r m e àqu i lo da Esc r i t u ra : ' D o Senhor é 

a te r ra ' , etc. Logo , não é r\atural ao h o m e m a posse dos bens e x t e r n o s " . 

Contudo,, responde af irmativamente: 

" D e u s t e m o d o m í n i o p r inc ipa l sobre todas as cousas. O r a , ele mesmo, na sua 

prov idênc ia , o r d e n o u certas ao sustento co rpora l d o h o m e m . E, po r isso, 

este t e m o d o m í n i o natura l delas, q u a n t o ao poder de usá- las "^ 

Alguns quiseram fundar aqui o direi to natural à propriedadepr/-

T o m a m o s c o m o base para este p o n t o , o es tudo de J . S O U S B E R G H E , " P r o -
pr ié té de d r o i t n a t u r e l : thèse néoscolast ique et t r a d i t i o n sco las t ique" , Nouv. 
Rev. Tf)éol. 7 2 (1950) 5 8 0 - 6 0 7 . C o m respei to a o u t r o s aspectos d o ar t igo 
(por e x e m p l o , sobre a gênese desta d o u t r i n a na Rerum novarum) t e r í a m o s 
que fazer algumas mat izações. 

Cf. T O M Á S D E A Q U I N O , Suma teológica 11^ l l ^ ^ q. 6 6 , art. 1. [ A Suma 
Teo lóg ica é c i tada pela t radução de A . Co r rêa : Escola Super io r de Teo log ia 
São Lou renço de Br indes, Po r to A legre ^ 1980 ( V o l . V ) . Cita-se c o m or togra
f ia a tual izada — Nota dos tradutores]. 
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vada. Mas laboravam em erro. Porque o que Tomás quer estabelecer não 
é um t ipo de apropriação que excluísse outros (que é o que implica a 
propriedade privada), mas a liceidade do fato de que os homens em 
geral usem os bens que, em úl t ima análise, têm a Deus como único 
dono. 

É o que se vê, con toda clareza, examinando a segunda questão 
que Santo Tomás propõe em continuação: "Se é lícito a alguém possuir 
alguma coisa como própr ia" * . A dif iculdade se formula agora nestes 
termos: 

"Po is , t u d o o que é c o n t r a o d i r e i t o natura l é i l í c i t o . Logo , pe lo d i r e i t o na

t u r a l , todas as cousas são c o m u n s ; e a essa c o m u n i d a d e se o p õ e a propr ieda

de de bens par t icu lares. Logo , é i l í c i t o a qua lquer h o m e m apropriar-se de 

u m a cousa e x t e r n a " . 

A resposta à objeção é bastante clarificadora para nosso propósi
t o : 

" A c o m u n i d a d e das cousas é a t r i b u í d a ao d i r e i t o n a t u r a l : não que o d i r e i t o 

natura l d i t e que t u d o deve ser possu ído e m c o m u m e nada c o m o p rópr io . 

Mas que o possuir e m separado não se f u n d a no d i r e i t o na tu ra l , mas, antes, 

na convenção h u m a n a , que respeita o d i r e i t o pos i t i vo , c o m o já dissemos. Por 

onde , a p ropr iedade dos bens exter iores não é c o n t r a o d i r e i t o na tu ra l , mas 

é u m acréscimo f e i t o a este p o r exped ien te da razão h u m a n a " . 

Para Santo Tomás, então, o mais importante (o que é "de direito 
natural") é a comunidade de bens. A apropriação privada não se lhe 
opõe, mas é f ru to de uma convenção humana, traduzida logo em direito 
posit ivo. 

Não termina aí a elaboração que faz Santo Tomás desta doutr ina. 
Na realidade o que ele af i rmou fo i uma subordinação da apropriação 
privada à comunidade de bens (enquanto esta é de direi to natural e 
aquela só de direi to posit ivo). Em que consistiria esta subordinação? 
Que conseqüência teria? Cremos que a resposta a dá o mesmo Santo 
com a seguinte distinção: 

" R e l a t i v a m e n t e às cousas ex ter io res t e m o h o m e m dois poderes. U m é o d e 

administrá-las e distribuí-las (potestas procurandi et dispensandi). E, q u a n t o 

a esse, é-lhe l í c i t o possuir cousas c o m o própr ias. O que é mesmo necessário 

po r três razões. - A p r ime i ra é que cada u m é mais s o l í c i t o em admin is t ra r o 

que a si só lhe per tence, d o que o c o m u m a todos ou a m u i t o s (...). - Segun-

Ibid., art. 2. Note-se que aqui se fa la de liceidade ( " U t r u m l iceat a l i c u i . . . " ) , 
e n q u a n t o no ar t igo an te r io r havia u m a clara referência a algo fundado na na
tureza ( " U l t r u m sit natura l is h o m i n i . . . " ) . 
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d o , p o r q u e as cousas humanas são me lho r t ra tadas, se cada u m emprega os 

seus cu idados e m admin is t ra r u m a cousa d e t e r m i n a d a (.. .) . - T e r c e i r o , por

que , assim, cada u m estando c o n t e n t e c o m o seu, m e l h o r se conserva a paz 

ent re os homens (...). O o u t r o p o d e r que t e m o h o m e m sobre as cousas exte

riores é o uso delas. E, q u a n t o a este, o h o m e m não deve te r as cousas exte

riores c o m o própr ias , mas, c o m o c o m u n s , de m o d o que cada u m as c o m u n i 

que fac i lmen te aos o u t r o s , q u a n d o delas t i v e r e m necessidade. Por isso d iz o 

a p ó s t o l o : ' M a n d a aos r icos deste m u n d o que d ê e m , que repar tam f rancamen-

t e " ' l 

Reconheçamos que é uma distinção d i f íc i l de entender, ao menos 
a partir da nossa mentalidade. Algumas coisas, contudo, estão claras no 
texto. Em primeiro lugar que as razões para a apropriação privada dos 
bens são de caráter funcional : são razões de eficácia (para que se admi
nistre melhor, para que se cuide mais, para que haja mais paz; mas, e se 
tudo isso não for assim?). Em segundo lugar, que esta apropriação tem 
seus limites: refere-se ao poder de administrar e distr ibuir, porém não ao 
uso. Para explicar o que significa este uso comum o tex to só dá uma 
pista, mas esta não carece de importância: a facilidade em dar e compar
t i lhar os bens, exigida (parece) dos que têm mais (os ricos). Tratar-se-ia 
do que nós chamamos, de esmola, o que, porém, naquele contexto me
dieval, como veremos adiante, t inha um sentido mais profundo e uma 
função social mais decisiva. 

Encontraremos maior luz para interpretar este texto quando San
to Tomás se pergunta, um pouco mais adiante, "Se é l íc i to roubar por 
necessidade"^. Apesar de todas as objeções que expõe, uma coisa está 
clara: "Sed contra est quod, in necessitate, suntomnia communia" (na 
necessidade tudo é comum). Com efeito, sua resposta à questão levan
tava vai ser af i rmativa: 

" A s disposições de d i r e i t o h u m a n o não p o d e m der rogar as d o d i r e i t o na tu ra l 

ou d o d i r e i t o d i v ino . O r a , pela o r d e m na tu ra l , i n s t i t u í d a pela p rov idênc ia 

d i v ina , as cousas in fer iores são ordenadas à sat isfação das necessidades hu

manas. Por onde , a d iv isão e a apropr iação das cousas pe rm i t i das pe lo d i r e i t o 

h u m a n o não o b s t a m a que essas cousas se des t inem a satisfazer às necessida

des d o h o m e m . E po r t a n t o as cousas que possu ímos c o m o superabundânc ia 

são devidas, pe lo d i r e i t o na tu ra l , ao sustento dos p o b r e s " . 

Até aqui não se disse mais do que já sabíamos: que o direi to posi
t ivo não pode opor-se ao direi to natural, por tanto, a essa função essen-

Ibid., art. 2 , resp. G r i f o nosso. 

Ibid., a r t 7. 
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ciai que têm as coisas inferiores de servir para a satisfação das necessi
dades humanas. A seguir, concretiza-se como se pode fazê-lo: 

" O r a , sendo m u i t o s os que padecem necessidades, e não p o d e n d o u m a mes

ma cousa socorrer a t o d o s , ao a r b í t r i o de cada u m é c o m e t i d o dispensar os 

bens p róp r i os para assim obv iar aos necessitados. C o n t u d o , se a necessidade 

f o r de ta l m o d o ev idente e imper iosa que seja indub i táve l o dever de obviá- la 

c o m as cousas ao nosso alcance (...) en tão podemos l i c i tamente satisfazer à 

nossa necessidade c o m as cousas alheias, apoderando-nos delas mani festa ou 

o c u l t a m e n t e " . 

Quando a necessidade não é extrema, fica à vontade do proprietá
rio fazer-lhe frente ou não, uma vez que são tantas as necessidades que 
não pode atendê-las todas (contudo tem que atender às necessidades de 
alguém: a obrigação persiste, embora não esteja determinado seu desti
natário). Entretanto, quando é extrema, é obrigação sua atendê-la: por 
isso, quem é v í t ima desta situação l imte, pode adiantar-se e realizar por 
si mesmo o que é obrigação indubitável do outro. 

Depois da leitura destes textos, que recolheriam no nosso enten
der a síntese do que chamamos a tradição teoiógica, poderíamos resu
mir o conteúdo desta nos seguintes pontos: 

1) O destino universal dos bens da terra, segundo a vontade do 
Criador, é o pr inc íp io fundamental e primeiro (de direito natural), a 
que todos os demais têm que estar subordinados. Porque tudo o que se 
segue não são mais que conseqüências ou aplicações deste pr inc íp io. 

2) A propriedade privada se justif ica porque ajuda a uma realiza
ção mais eficaz do destino universal dos bens criados. E uma aplicação 
deste pr inc íp io anterior, que recebe dele toda sua força legitimadora; 
uma aplicação que, na mentalidade dos Padres da Igreja, responderia às 
tensões que surgem na comunidade humana como conseqüência do 
pecado original. 

3) Em úl t ima análise, o proprietário não pode esquecer que, mais 
que dono absoluto, é administrador de bens que são de Deus e que, no 
desígnio deste, têm um destino concreto. É o que está no fundo da dis
t inção entre disposição e uso. 

4) A atenção às necessidades dos pobres é uma obrigação que 
incide sobre os bens supérfluos, não só uma questão de generosidade 
pessoal. 

5) Esta obrigação genérica se converte em específica e irrenunciá-
vel no caso de extrema necessidade: então todos os bens passam a ser 
comuns, e quem está em situação extrema pode usar deles para superá-
la. 

A tradição jurídico-fiiosófica não tem uma elaboração histórica 
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tão extensa e pode ser exposta com maior brevidade. Nasce no contexto 
da revolução burguesa, apoiada no esforço de exaltar o indiv íduo e sua 
liberdade frente aos freios e limitações que lhe impunha a sociedade an
tiga. A propriedade privada, então, é uma questão int imamente ligada à 
da liberdade humana, entendida esta como possibilidade para o indiví
duo de auto-realizar-se e de desenvolver sua própria personalidade. 

A mentalidade burguesa estabelece também uma conexão ínt ima 
entre a liberdade e o trabalho, e exalta o valor que possui o homem que 
se aplica com constância a este. Em úl t ima instância, o ser humano pro
gride pelo trabalho, que é como a projeção de seu própr io ser. Locke é 
um bom representante desta postura: ele encontra na atividade laborai o 
recurso para o enriquecimento da sociedade e o fundamento para a 
apropriação privada da terra. Por seu valor representativo, detenhamo-
nos uns momentos no estudo do seu pensamento. 

Com efeito, Locke justif ica a apropriação da terra como conse
qüência do trabalho a que Deus submete o homem: 

" D e u s , ao dar o m u n d o e m c o m u m a t o d o s os homens , o rdenou- lhes t a m 

b é m que t raba lhassem; e a penúr ia da c o n d i ç ã o h u m a n a assim o exigia. Deus 

e a p r ó p r i a razão lhes o rdenavam d o m i n a r a te r ra , is to é, melhorá- la para 

b e n e f í c i o da v ida e nela d ispor algo q u e lhes pertencesse, o p r ó p r i o t raba lho . 

A q u e l e que , e m obed iênc ia a esta o r d e m de Deus, d o m i n o u , lavrou e semeou 

parte da te r ra , anexou- lhe po r esse me io algo q u e lhe per tenc ia , a q u e ne

n h u m o u t r o t i n h a d i r e i t o , nem p o d i a , sem causar d a n o , t i ra r d e l e " ' . 

A apropriação, quando vai unida ao trabalho, aumenta o patr imô
nio da humanidade e, portanto, beneficia a todos: 

" . . . aquele que t o m a posse da te r ra pe lo t r a b a l h o não d i m i n u i mas aumen ta 

as reservas c o m u n s da H u m a n i d a d e " * " . 

Mas na capacidade que tem o homem de trabalhar e nas necessi
dades que ele experimenta, reside o pr incíp io l imitador da extensão da 
propriedade: 

" A natureza f i x o u b e m a med ida da p rop r iedade pela extensão d o t raba lho 

d o h o m e m e conveniências da v i d a " ' * . 

Todo este quadro se modi f icou radicalmente com a introdução 

J . L O C K E , Segundo tratado sobre o governo, cap. 5, n 9 32. [ C i t a d o pela t ra
dução brasi leira de E. Jacy Uontexro: Os pensadores, vo l . X V I I I , Ed. A b r i l , 
São Paulo 1 9 7 3 — Nota dos Tradutores}. 

Ibid., n 9 37. 

Ibid., n 9 36. 
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do dinheiro. Para Locke o dinheiro tornou possível a acumulação. Su
posto que a maior parte dos bens que a terra produz são perecíveis, não 
teria sentido produzir-se e apropriar-se acima do que cada um pode 
consumir... enquanto não se descobrisse o valor do dinheiro: 

" E na real idade era estraní ibót ico, t a n t o q u a n t o desonesto, guardar mais d o 

que pudesse u t i l i zar . E se trocasse ameixas que apodrecer iam n u m a semana 

po r nozes que o a l imentassem d u r a n t e u m ano, não causava d a n o ; não des

perdiçava a reserva c o m u m , não des t ru ía par te da po rção dos bens que per

t e n c i a m a tercei ros, logo que não se estragassem i n u t i l m e n t e e m suas mãos 

(...). Poder ia a c u m u l a r qua lquer q u a n t i d a d e que quisesse desses ob je tos du

radouros ; não se acfiando o extremo dos limites da sua Justa propriedade na 

extensão do que possuía, mas no perecimento de tudo quanto fosse inútil 

aeia"^'^. 

Esta últimas linhas são iluminadoras porque justif icam a acumula
ção, apresentando-a como f ru to de uma atividade que é út i l para a so
ciedade (como já sublinhara antes) com a única condição de que se asse
gure que os f rutos não perecerão. No fundo se está reconhecendo o 
pr inc íp io de toda economia clássica liberal, segundo o qual, quando 
cada um persegue seu próprio interesse, se alcança como resultado o 
maior bem-estar possível para a comunidade (graças à famosa "mão 
invisível" de Adam Smith) . 

Locke não esqueceu totalmente o destino comum dos bens, mas 
este pr inc íp io deixa de ser uma norma para a vida da sociedade, vigente 
em todo momento, e se converte no resultado quase automático do 
desenvolvimento espontâneo da vida social. 

2. Dois mundos diferentes como pano de fundo 

Estas duas correntes, que acabamos de expor, diferem não só em 
seus conteúdos: também nas concepções que lhes servem de base. Apro
fundar um pouco nestas questões nos ajudará a entender melhor ambas 
as tradições. 

Diferem, em primeiro lugar, quanto a seu centro de atenção ou 
ponto de partida. A tradição teoiógica parte da comunidade humana, 
que é o destinatário direto da criação de Deus. Essa comunidade está 
logo presente como marco de referência fundamental em todo o desen
volvimento da dout r ina: tudo o mais é conseqüência deste pr incípio 
geral ou deve aplicar-se em função dele. A tradição jurídico-filosófica, 
que de algum modo tampouco esquece esta dimensão coletiva, não a 

" Ibid., nO 46. G r i f o nosso. 
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tem como seu centro: este é ocupado pelo indiv íduo. Toda a análise 
busca destacar as possibilidades e os recursos do ind iv íduo, suas exigên
cias e seus direitos. 

Esta diferença nos conduz a outra mais profunda: nas duas cor
rentes estudadas, a concepção de sociedade é também dist inta. A tradi
ção teoiógica reflete uma sociedade harmônica e solidariamente conce
bida, onde até as diferenças sociais sâo um pr inc íp io de integração so
cial. Recordemos aquele famoso tex to de São Basíl io: 

" P o r que , e n q u a n t o és r i co , o o u t r o é pobre? Não é prec isamente para que 

possas receber o p r ê m i o de t u a ben ign idade e t u a f ie l admin is t ração , e ele 

seja ga lardoado c o m os p rêmios cor respondentes à pac iênc ia?" 

É certo que estas afirmações ferem nossa sensibilidade atual. Mas 
não esqueçamos que estão ditas em um contexto de for te denúncia das 
desigualdades entre pobres e ricos e da avareza destes úl t imos: na reali
dade, o que se crit ica a este grupo não é o fato de que sejam proprietá
rios, mas o mau uso que fazem de seus bens. Até bem avançada a Idade 
Média, o pobre vivia na miséria, mas não era um marginalizado da socie
dade: esta dispunha de instituições para fazer frente às necessidades dos 
despossu idos, instituições que se apoiavam em úl t ima análise nos bens 
dos ricos e em sua generosidade como administradores de um patr imô
nio que pertencia a Deus e estava (ou deveria estar) a serviço de todos. 
Por isso dizemos que a pobreza não estava unida à marginalizaçâo, ao 
menos na medida em que hoje ocorre. 

Contrariamente, o individualismo que sustenta a tradição Jurídi
co-fiiosófica leva a uma concepção de sociedade que tem como ponto-
chave a concorrência entre seus membros. Não é uma sociedade solidá
ria, no sentido integrador de que falávamos antes (sem que isto just i f i 
que qualquer forma de idealização da sociedade medieval). Nesta nova 
situação, as diferenças sociais não são um pressuposto com que temos 
que contar (algo com que cada um se encontra, já por sua própria or i 
gem), nem uma ocasião para tornar efetiva a solidariedade, mas o resul
tado do valor diferente das pessoas. Daí a importaricia atr ibuída ao tra
balho: enquanto uns trabalhando assiduamente conseguem aumentar 
sua riqueza, outros terminam na miséria como f ru to de sua própria pre
guiça. Estes, os pobres, são então os únicos culpados da sua situação. A 
sociedade os desqualifica, quase os despreza, e assim mal consegue en
contrar razões para prestar-lhes sua assistência. Por isso terminam con-
vertendo-se, não só em seres marginais, como em uma ameaça para a 

CtPG 3 1 , 2 7 6 . 
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sociedade, para as pessoas honestas e industriosas'*. 
Há, por f i m um terceiro elemento diferenciador que subjaz às 

duas correntes que estamos estudando: o conceito econômico de rique
za. Para compreendê-lo convém ter em conta o que o conceito de capi
tai acrescenta ao de riqueza. Na tradição teoiógica, a riqueza é antes de 
tudo fonte de prestígio social: e o que dá prestígio não é só o possuí-la 
(e fazer certa ostentação dela), mas também o reparti-la. A generosida
de, expressa na esmola, tem esta forma de recompensa por parte da so
ciedade. Mas na sociedade moderna — e isto é o que reflete a tradição 
jurídico-fiiosófica — , a revolução industrial e o capitalismo convertem a 
riqueza em capital: os bens não só valem por si mesmo, porém mais ain
da por sua capacidade de produzir novos bens ou gerar mais riqueza. O 
capital é, portanto, riqueza produtiva, riqueza que se mult ipl ica e se 
acumula de forma i l imitada: riqueza, — eis o mais importante — , que se 
possui para que se reproduza e gere nova riqueza. A valorização do tra
balho se explica então enquanto é ele que torna possível esta mult ipl ica
ção da riqueza. Veremos mais adiante as conseqüências que daqui se 
seguem para uma atualização da doutr ina sobre a propriedade. 

3. Onde se situa a Doutr ina Social da Igreja em seus começos? 

É sabido que a encíclica Rerum novarum que publicou Leão X I I I 
em 1891 considerada com todo direi to como o primeiro documento 
do magistério pont i f í c io em matéria social, teve uma influência decisiva 
na doutr ina posterior da Igreja quase até nossos dias**. Concretamente 

A l é m da obra já clássica de M. M O L L A T , Les pauvres au Moyen Âge. Étude 
sociale, Hachet te , Paris 1976 , é interessante o es tudo sobre a evolução da po
breza e m : M O N T I N C O N E (ed.) , La storia deipoveri. Pauperismo e assistenza 
neir età moderna, Sudium, Roma 1985. 

Cf. G. J A R L O T , Doctrine pontificaie et histoire. L'enseignement social de 
Léon XIII, Pie X et Benoit XV vu dans son ambiance historique, Presses de 
r U n i v e r s i t é Grégor ienne, R o m a 1 9 6 4 , 1 7 7 - 2 2 5 ; I. C A M A C H O , La encíclica 
"Rerum Novarum". Su proceso de elaboración a través de los sucesivos textos 
preparatórios, Facu l tad T e o l o g i a , Granada 1984. 

Pense-se, po r e x e m p l o , que m u i t o s dos mais i m p o r t a n t e s d o c u m e n t o s da d o u 
t r i n a social se p u b l i c a r a m p o r ocasião dos diversos aniversários desta enc íc l i ca : 
Quadragesimo anno ( 1931) nos 4 0 anos; i\^ater et magistra (1961) nos 7 0 ; 
Octogesima adveniens ( 1971) nos 8 0 ; Laborem exercens ( 1981) nos 90 . Os 
p r ime i ros c o m e ç a m , a lém disso, reco rdando a m p l a m e n t e os f r u t o s prát icos da 
d o u t r i n a da p r ime i ra enc í l i ca . [Os d o c u m e n t o s conci l iares e p o n t i f í c i o s se
guintes são c i tados po r siglas, seguidas d o n ú m e r o ind ica t i vo d o parágra fo : 
Rerum novarum - RN; Mater et magistra - MM; Populorum progressio - PP; 
Gaudium et spes - GS; Laborem exercens - LE - (Nota da Redação)]. 
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sua doutr ina sobre a propriedade tem sido ponto de referência obrigató
rio ao longo deste século. Por isso, depois de haver examinado essas 
duas correntes sobre a propriedade (uma mais fiel à tradição cristã, a 
outra mais moderna e, portanto, mais adaptada às circunstâncias de nos
so mundo) , interessa perguntar-se como se situa a Rerum novarum f ren
te a ambas. Porque sua tomada de posição marcará indelevelmente todo 
o posterior desenvolvimento da doutr ina. 

Pois bem, é preciso dizer que na Rerum novarum se entremes-
clam elementos de uma e outra tradição, mas isso se faz de uma forma 
pouco consciente: daí não se poder falar de uma verdadeira síntese de 
ambas as tradições. Para avaliar melhor o alcance desta afirmação é pre
ciso ter em conta que a doutrina sobre a propriedade privada como direi
to naturai é o centro da encíciica. Com efeito, este documento pont i f í 
cio está estruturado em torno da análise e valoração de duas alternativas 
que se oferecem para resolver a questão social, isto é, a situação de mi
séria a que a sociedade moderna industrial condenou boa parte da popu
lação. Estas duas alternativas são a socialista e a que propõe a Igreja. A 
primeira se baseia na abolição da propriedade privada; a segunda tem 
como ponto de partida o reconhecimento de que a propriedade privada 
é um direi to natural. Vejamos como termina a primeira parte da encícli
ca, na qual se discutiu a alternativa socialista: 

" p o r t u d o o que Nós acabamos de dizer, se compreende que a teo r ia socialis

ta da p ropr iedade co le t i va deve abso lu tamen te repudiar-se c o m o pre jud ic ia l 

àqueles mesmos a que se quer socorrer , contrária aos direitos naturais dos 

indivíduos, c o m o desna tu rando as funções d o Estado e p e r t u r b a n d o a t ran 

qü i l i dade púb l i ca . F ique , pois, b e m assente que o primeiro fundamento a 

estabelecer para t odos aqueles que q u e r e m s inceramente o b e m d o p o v o é a 

inv io lab i l idade da p ropr iedade par t icu lar . E x p l i q u e m o s agora onde c o n v é m 

procura r o reméd io tão dese jado" 

Das quatro razões nas quais se estrutura a cr í t ica à solução pro
posta pelos socialistas destacamos a segunda, que é a que mais nos inte
ressa: o ser contrária ao direi to natural. Para provar que a propriedade 
privada é um direito natural. Leão X I I I desenvolve dois argumentos: o 
primeiro se baseia no caráter racionai do homem; o segundo, no sentido 
do trabaiho humano. 

O caráter racionai do homem permite-lhe prever seu próprio fu tu
ro e converter-se como que em providência para si mesmo. Nisto se dife-

* ^ RN 23. C i tamos a ed ição da Ed. Vozes, Petrópol is . O g r i f o é nosso. Cf. I. CA
M A C H O , " L a p rop r i edad pr ivada en Ia ' R e r u m n o v a r u m ' . Processo redaccio-
nal y t e x t o d e f i n i t i v o de Ia e n c í c l i c a " , e m : Misceiánea Augusto Segovia, Fa
cu l tad T e o l o g i a , Granada 1986. 
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rencia do animal: não vive encerrado no presente. Mas para poder prever 
e construir seu fu tu ro tem que a apoiar-se em algo estável e duradouro, 
que não pode ser outra coisa senão a propriedade da ter ra '^ . Eis aí, 
em síntese, o primeiro argumento. E não se pode esconder sua proximi
dade da tradição liberal de que falamos antes: parte-se do indivíduo 
(não da comunidde humana) e considera-se como um ser em desenvolvi
mento e aberto ao fu turo . O segundo argumento, o que se apoia no sen
tido do trabaitio tiumano, é, quase literalmente, o já encontrado em 
Locke: 

" O r a , que faz o h o m e m , c o n s u m i n d o os recursos d o seu e s p í r i t o e as forças 

d o seu c o r p o e m p rocu ra r esses bens da natureza? A p l i c a , para assim dizer , a 

si m e s m o a po rção da natureza co rpórea que cu l t i va e de ixa nela c o m o que 

u m ce r to c u n h o da sua pessoa, a p o n t o que , c o m t o d a a jus t i ça , esse bem 

será possu ído de f u t u r o c o m o seu, e não será l í c i t o a n i n g u é m vio lar o seu 

d i r e i t o de qua lquer f o r m a que se ja" 

Concluamos, pois, que em sua parte fundamental a doutr ina so
bre a propriedade da Rerum novarum está mais próxima da tradição 
liberal que da teológica. Esta ú l t ima, entretanto, não está de todo au
sente. Precisamente entre os dois argumentos que acabamos de recolher 
há um parágrafo no qual, a modo de resposta à uma objeção, se alude 
ao destino universal dos bens. O tex to tem sabor tomista. O que se ob
jeta nele é que Deus concedeu a terra em comum a todo o gênero huma
no. Veja-se a resposta: 

" ( I sso ) s ign i f ica, un i camen te , que Deus não assinou u m a par te a n e n h u m ho

m e m e m par t i cu la r mas quis de ixar a l im i tação das propr iedades à indúst r ia 

h u m a n a e às ins t i tu ições dos povos. A l iás , pos to que d i v i d ida e m propr ieda

des par t icu lares, a terra não deixa de servir à utiiidade comum de todos, 

atendendo a que ninguém há entre os mortais que não se aumente do produ

to dos campos"^'^. 

Não cabe dúvida que o destino universal dos bens da terra se in
terpreta nestas últimas linhas de uma maneira um tanto ingênua, até ao 
ponto de perder grande parte da virtualidade que possuía na tradição 
teológica. A lém disso, já não é o primeiro dos princípios, com o que 
deixa de ter o caráter decisivo e determinante de que antes gozava. 

A mais importante correção que a encíclica faz à tradição jur íd i 
co-fi losófica é a exigência de que todos tenham acesso à propriedade 

* * /?/V 11-12. 

" RN ^5. 

^ fí/V 14. o g r i f o é nosso. 
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privada: posto que é um direito natural do homem, todo ser humano 
deve chegar a ser proprietário. Esta exigência consti tui o núcieo da ai-
ternativa que propõe a igreja. Recomenda-se ao Estado - numa clara 
oposição à doutr ina liberal que negava ao Estado toda competência para 
interferir no livre jogo do mercado — que vigie para que a propriedade 
se difunda entre a classe operária: assim se conseguirá uma mais equita-
tiva distribuição da riqueza, uma maior abundância de produtos da ter
ra, um maior apego do homem à terra em que nasceu^*. fKprincipai via 
de acesso à propriedade será para o operário um saiário justo e foigado 
que lhe permita poupar: daí a importância que se atribue à fixação dos 
salários e a insistência em não identif icar (como queriam os liberais) 
salário justo e salário livremente determinado no m e r c a d o " . 

Em outros pontos persistem na Rerum /70U'a/-í/m vestígios da tradi
ção teológica. Destacaríamos ainda dois: a aceitação de uma sociedade 
desiguai, onde sempre haverá ricos e pobres, e a insistência na esmoia^^. 
Quanto ao primeiro, a encíclica mistura demasiado rapidamente dife
rentes níveis de desigualdade que colocam problemas dist intos: as dife
renças naturais (caracter, qualidades, e t c ) , as diferenças quanto è fun
ção que cada um desempenha na sociedade (trabalho manual, governo, 
artes, etc.) e as desigualdades quanto à riqueza possuída. Mas parece 
não cair na conta de que a gravidade da questão social, tal como se co
loca nesta época, reside em que as desigualdades econômicas chegaram a 

^' Cf. ff/V 6 5 - 6 6 . Este t e x t o , c o m o quase t o d a a enc íc l i ca , parece estar pensado 
n u m a sociedade agrária, e m que a f o r m a de p ropr iedade por excelênc ia é a 
terra. Esta é u m a das pr inc ipa is l im i tações d o d o c u m e n t o , se se t e m em con ta 
que em f ins d o séc. X I X os grandes p rob lemas da questão social não se apre
sentavam n o c a m p o , mas na indús t r ia nascente. C o n f i r m a esta idéia o f a t o de 
que fosse H. G E O R G E , u m dos pr inc ipa is representantes d o c h a m a d o "soc ia
l ismo a g r á r i o " , que se sent iu d i r e t a m e n t e atacado po r Leão X I I I . Respondeu-
lhe c o m u m a carta aber ta : Tiie Conditionsof Labor. An Open Letter to Pope 
Leo XIli, New Y o r k 1 8 9 1 . Ex is te ed ição recente e m por tuguês : H. G E O R G E 
- L E Ã O X I I I , A doutrina social da Igreja, Grá f ica E d i t o r a L a e m m e r t , R i o de 
Janei ro 1968 , 11-144. C f t a m b é m G. J A R L O T , " L ' e l a b o r a z i o n e progressiva 
del ia d o t t r i n a del ia p r o p r i e t à p r iva ta ne lT ínsegnamento p o n t i f í c i o " , Civiltà 
Cattolica 118 (1967/11) 2 3 0 - 2 3 1 . É preciso no ta r , no e n t a n t o , que neste ou 
t r o aspecto de opor-se à f i l oso f ia l iberal n o que d iz respei to ao Estado, a RN 
se an tec ipou a m u i t o s ambien tes de seu t e m p o . 

RN 61 -63 . Este é u m dos p o n t o s e m que se acentua mais a obr igação que t e m 
o Estado de garant i r salár io j u s t o , não c o n f i a n d o esta ta re fa à l ivre in ic ia t iva 
de patrões e operár ios , já que a l iberdade destes ú l t i m o s estará sempre restr in
gida pela necessidade de sobreviver a qua lquer preço. De todas as fo rmas , este 
assunto pode ser e n c o m e n d a d o t a m b é m às associações prof iss ionais ou s indi 
cais: fí/V 64. 

" RN 1 6 - 3 7 . 
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ser tais que já nSo se podem aceitar como meras conseqüências das dife
renças nos outros dois níveis. Isso significa que a esmola já não pode 
continuar sendo considerada como o mecanismo básico de redistribui-
ção da renda e da riqueza. No fundo, o que subjaz aqui é a inadequação 
de uma doutrina, nascida em uma determinada sociedade, para respon
der aos probiemas de um modeio sociai diferente. Por isso nos detive-
mos antes em pôr em relevo estes dois mundos distintos que servem de 
pano de fundo a uma e outra tradição doutr inai . O que conf irma a im
possibilidade de reduzir uma doutr ina, que queira ser operativa, a prin
cípios imutáveis. 

I I . UMA D O U T R I N A A T U A L I Z A D A SOBRE 
A PROPRIEDADE 

Estas últimas reflexões nos conduziram, de forma quase imper
ceptível, à segunda parte de nosso trabalho. Por mui to que nossa sensi
bilidade se sinta mais atraída pela tradição teológica que pela outra, não 
podemos contentar-nos com repeti-la hoje sem confrontá-la com a reali
dade de nosso mundo. Dizemos isto porque nem sempre estamos livres 
da tentação de recuperar os textos mais expressivos e proféticos dos 
Santos Padres e utilizá-los em nossas denúncias das injustiças atuais. Mas 
isso seria ingenuidade, se não f ru to de preguiça intelectual. 

Nossa tarefa, como cristãos do século X X , consiste em recuperar 
o mais autêntico da tradição cristã e aplicá-lo às circunstâncis de nosso 
mundo. Nesta tarefa pensamos que a Constituição Pastoral Gaudium et 
spes fo i pioneira: em suas formulações se produz um avanço decisivo 
nesta matéria, que reflete a sensibilidade nova de muitos cristãos de ho
je, embora esteja exigindo uma concreção maior. Por isso, no que se 
segue, primeiro repassaremos os principais avanços do Conci l io; em se
guida tentaremos sistematizar e concretizar mais a doutr ina toda. 

1. Os avanços mais decisivos do Conci l io Vaticano II 

Caberia um estudo mais detalhado do magistério eclesial no pe
r íodo que vai da Rerum novarum ao Conci l io. Constataríamos, então, 
como a doutr ina vai evoluindo de maneira paulatina. Como ponto mais 
decisivo desta evolução assinalaríamos que a função social da proprieda
de vai equil ibrando cada vez mais aquela unilateralidade em favor de 
posições individualistas-liberais que encontramos na encíclica de Leão 
XI IP ' * . Entretanto, cremos que o Vaticano II supõe um avanço substan-

Cf. G. J A R L O T , art. c i t ( no ta 21 ) . Cf. t a m b é m I. C A M A C H O , " P r o p r i e d a d 
pr ivada de derecho n a t u r a l " ? Proyección n? 117 (abr i l - j unho 1980) 3 5 - 5 0 . 
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ciai, e por isso nos deteremos nele. Destacaremos em seguida somente 
aqueles aspectos nos quais se cifra este avanço. Mais adiante recolhere
mos alguns outros elementos dele. 

Em primeiro lugar há na Gaudium et spes uma mais adequada su
bordinação dos temas, que serve para situar a propriedade em suas ver
dadeiras coordenadas: parte-se da atividade humana, porque nela o su
jeito é a pessoa mesma; logo se apresentam os bens materiais, como ten
do caráter instrumental e estando a serviço da pessoa; dentro deste pon
to , começa-se pelo destino universal dos bens, para passar logo à pro
priedade e outras formas concretas de domín io , e aos problemas concre
tos que implica sua aplicação^^ 

Em segundo lugar, a Gaudium et spes é o primeiro documento, 
da série que desde a fíerum novarum até aquele momento havia estuda
do temas sociais, que elude a afirmação de que a propriedade privada é 
um direito natural. Não é omissão casual: responde a uma intenção dos 
redatores, que se manteve apesar das petições que lhes fizeram para 
reintroduzir algo que parecia ser essencial na doutr ina da Igreja^*. 

Em terceiro lugar, a Constituição Pastoral tende a ampliar o con
ceito de propriedade privada, ut i l izando expressões mais genéricas. As
sim se fala da "propriedade, como as demais formas de domín io privado 
sobre os bens exteriores...", "a propriedade privada ou certo domín io 
sobre os bens externos...", "as formas deste domín io ou proprieda-

C f GS 6 7 - 6 8 , 6 9 - 7 1 respect ivamente. Parece m u i t o ev idente esta o r d e m te
mát ica e, no e n t a n t o , é preciso reconhecer que nunca nos d o c u m e n t o s ante
riores se havia expressado c o m t a n t a clareza ( n e m mesmo na Mater et magis
tra). 

N o p r i m e i r o esboço d o " S c h e m a C o n s t i t u t i o n i s Ord in i s Soc ia l i s " , e laborado 
pela Comissão Teo lóg ica Preparatór ia em 1 9 6 1 , af irmava-se c o m t o d a c lareza: 
" D e onde resulta que per tence ao h o m e m um direito natural, exclusivo e per
manente de p ropr iedade pr ivada dos bens tempora i s não só de c o n s u m o , mas 
também de produção". O t e x t o é c i tado por R. L A U R E N T I N , Développement 
et salut, Seui l , Paris 1969 , 128. Na versão q u e f igura nas atas o f ic ia is da Co
missão e l iminou-se o t e r m o " n a t u r a l " : " Q u o d d e m o n s t r a t h o m i n i ius compe-
tere p ropr ie ta t i s pr ivatae, d o m i n i u m sci l icet e x c l u s i v u m et permanens in b o n a 
tempora l i a , n o n c o n s u m p t i o n i s t a n t u m , sed et p r o d u c t i o n i s " . Mas umas l inhas 
mais aba ixo acrescenta: " P a r u m est s tatuere, ius esse \nom\n\a natura datum, 
res nempe p r i v a t i m u t suas poss idendi , easque etiam quae ad bona gignenda 
valeant, nisi par i te r o m n i c o n t e n t i o n e propr ie tas p r iva ta per omnes c i v i u m 
ordines p r o p a g e t u r " . Acta et Documenta Concilio Oecumenico Vaticano II 
Apparando, Series II (Praeparator ia) , V o l . I I I , Pars I, p. 2 5 3 . Este a n t e p r o j e t o 
não chegou a ser d i s c u t i d o na Comissão Cent ra l Preparatór ia , e m b o r a se tenha 
d i s t r i b u í d o o t e x t o , j u n t o c o m o u t r o s , a t o d o s os Padres n o t ranscurso da se
gunda sessão d o C o n c i l i o ( 1 9 6 3 ) . 
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d e . . . " " . Não obstante, mais importante é que as razões que tradicional
mente se aduziam para provar a necessidade da propriedade privada (no 
sentido estrito e excludente do conceito) agora se repetem, mas referi
das a essas formas mais flexíveis de domín io , entre as quais se contaria 
como uma a mais a propriedade privada. Por exemplo: 

" A p ropr iedade par t i cu la r ou algum domínio sobre os bens exteriores con

f e r e m a cada u m a extensão abso lu tamen te necessária à a u t o n o m i a pessoal e 

f am i l i a r e d e v e m ser consideradas c o m o u m p r o l o n g a m e n t o da l iberdade 

h u m a n a " ^ ^ . 

Por último, f ica bem clara essa relativização da propriedade priva
da em relação ao destino universal dos bens. O mais importante não é 
que a propriedade seja privada ou de out ro t ipo , mas que em qualquer 
caso a forma de propriedade garanta esse destino comum: 

"Sejam quais forem as formas de propriedade, adaptadas às leg í t imas insti

tu ições dos povos, segundo c i rcunstânc ias diversas e mutáveis , deve-se aten

der sempre a esta dest inação universal dos b e n s " ^ ' . 

É compreensível que no ambiente mais universalista do Conci l io 
fosse insuficiente pensar só numa forma de propriedade que não refletia 
a prática de muitos povos e culturas. Mas, além disso, os graves proble
mas derivados do sistema econômico capitalista, que tem um de seus 
principais pontos de apoio na propriedade privada em sentido estrito, 
eram um est ímulo a mais para revisar a doutr ina que com tanto vigor se 
havia vindo mantendo até então. 

2. A doutr ina da propriedade hoje: ponto de partida 

O mesmo est ímulo é o que nos move a tentar reformular esta 
doutr ina, seguindo as pegadas do Vaticano I I , mas procurando descer a 
outros pormenores mais particulares^". 

No ponto de partida é preciso ter presente dois fenômenos que 
são decisivos na sociedade moderna. O primeiro é de caráter social: a so
cialização. João X X I I I , que o pôs como elemento determinante de toda 
a doutr ina que desenvolveria na l\4ater et Magistra, define-o assim: 

Todas estas expressões estão e m GS 71 abe. 

GS 71b. O g r i fo é nosso. Cf. J . M. D Í E Z A L E G R I A , ob. cit. (no ta 3 ) , 9 9 - 1 1 2 . 

GS 69a. O g r i fo é nosso. 

U m a boa síntese, d e n t r o de u m manua l recente, pode considerar-se a de R. 
A N T O N C I C H - J . M. M U N Á R R I Z , Ensino social da Igreja, Vozes, Pet rópo l is 
1986 , cap. V . 



"Cons is te na m u l t i p l i c a ç ã o progressiva das relações d e n t r o da conv ivênc ia 

social, e c o m p o r t a a associação de várias f o r m a s de v ida e de a t iv idade, e a 

cr iação de ins t i tu ições j u r í d i c a s " . 

Embora João X X I I I sublinhe a ambigüidade — tanto pode poten-
ciar as pessoas como anulá-las — , não cabe dúvida de que estamos frente 
a um fator determinante da sociedade atual. E deve ser t ido em conta 
na medida em que supõe uma superação do individualismo. As formas 
coletivas de existência se adaptam hoje melhor à mentalidade e aos cos
tumes dos povos. E são, potencialmente ao menos, um instrumento 
frente à desproteção do indiv íduo na sociedade liberal. Nossa sociedade 
é mais articulada, dotada de um tecido social mais rico, embora nem 
sempre esse tecido esteja a serviço de todos: também as modalidades de 
associação se convertem muitas vezes em estruturas discriminatórias. 
Mas, sejam quais forem seus efeitos, é um fato com que é preciso contar 
ao falar hoje de propriedade. 

O segundo fenômeno a que nos queríamos referir é de caráter 
econômico: o capita/. Já o mencionamos antes. Mas agora convém insis
t i r : não se pode falar hoje da vida econômica sem ter em conta que a 
riqueza é, antes de mais nada, fonte de criação de nova riqueza. E dize
mos "antes de mais nada" para indicar que no uso da riqueza sempre é 
determinante esta dimensão: mais que a qualidade do produzido (seu 
"valor de uso", dir iam os clássicos) interessa a quantidade (o "valor de 
t roca") . Di to de out ro modo: é mais importante produzir rentavelmente 
que produzir o que a sociedade necessita. 

3. Propriedade e destino universal dos bens 

Talvez uma das características da evolução da doutr ina católica 
bre a propriedade tenha sido a de certo deslocamento da preocupação 
r legitimar o direi to à preocupação por regular o uso. Essa orientação 

clara na Gaudium et spes e também na Popuiorumprogressio e na La-
orem exercens. A propriedade é uma instituição arraigada em nossa 
rciedade, decisiva no jogo de forças sociais. Esta importância aparece 

m toda sua força, se repassamos algumas de suas características mais 
e levantes. 

A primeira, a que já aludimos, é sua capacidade de acumulação. 
uma capacidade quase i l imitada, que além disso se pretende legitimar 
rque a acumulação facil i ta ainda mais sua reprodução. Uma segunda 
racterística é sua mobilidade e divisibilidade. É uma das razões por 

MM 56. C i tamos segundo a ed ição de Ed. Paulinas. 
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que a terra já não é a modalidade mais representativa de propriedade. 
Juntamente com a terra existem as instalações produtivas, enormemen-
te sofisticadas e custosas: e por sob tudo o capitai financeiro. Este é o 
que, diferente dos bens físicos que f inancia, pode mover-se com grande 
f lexibi l idade, agrupando-se ou dividindo-se, sem encontrar obstáculo 
nem mesmo nas fronteiras nacionais. Por úitimo, e como conseqüência 
de tudo, se dá uma crescente separação entre a propriedade e a gestão 
dos capitais. Se a acumulação de capital é grande, maior ainda é a con
centração do poder de gestão do mesmo. Uma grande concentração de 
capital não tem por que pertencer a um único proprietário, nem mesmo 
exige presença efetiva dos proprietários reunidos na gestão da mesma: 
esta pode estar em outras mãos e levar-se a cabo segundo critérios dis
t in tos aos dos verdadeiros proprietários, limitando-se estes a receber cer
tas garantias e uma retribuição aceitável. A pequena propriedade, cujo 
uso está diretamente controlado por seu proprietário é hoje uma reali-
de de escassa relevância frente às grandes concentrações de capital, e 
tem que submeter-se aos ditados desta.Tudo isso provoca um paulatino 
esvaecimento do sujeito ét ico, que seria o responsável pelas decisões: 
porque nos centros mais importantes de decisão as opções são f ru to de 
processos complexos em que intervém muitas pessoas com funções dis
t intas. É esta também uma manifestação do fenômeno da socialização, 
antes mencionado. A recuperação do sujeito ético é uma tarefa tão ur
gente como complicada na sociedade atuaP^. Mas não será possível sem 
grande esforço por participação: uma participação cultivada e fomenta
da em todos os âmbitos da vida social (e pol í t ica) chegará também a 
exigir o controle desses capitais que alimentam e dinamizam toda a vida 
econômica. O tema da participação tem não pouco que ver com o da 
propriedade. 

Mas, participar com que objetivo? Controlar em função de que 
critérios? Aqu i entra outra vez em cena o destino universai dos bens co
mo horizonte ú l t imo de toda decisão econômica (ú l t imo, porque seria 
irreal pensar que vai ser sempre o cri tério imediato). Só que, neste con
tex to concreto que vimos descrevendo, esse pr inc íp io tão próprio da 
tradição cristã exige uma reinterpretação. Naturalmente hoje não se 
pode aplicar de forma exclusiva aos bens que espontaneamente produz 
a natureza, como dons do Criador para todos os homens. O destino uni
versal terá que referir-se em primeiro lugar aos bens de capital, a esse 
capital acumulado que constitui o patr imônio da humanidade. Então, 
mais que de bens criados (ou gerados pela natureza), teremos que falar 

Cf. A . H O R T A L , " E l su je to é t i c o en Ia era t e c n o l ó g i c a " , e n : A . D O U (ed.). 
Aspectos éticos desarroilo tecnológico, Mensajero, B i lbao 1980 , 185-212. 
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de bens produzidos (graças à intervenção do l iomem). Mas nos sistemas 
modernos de produção se torna d i f íc i l individualizar o f ru to do traba
lho de cada u m : o produto é resultado da atividade coletiva de muitos, 
que não teria sido possível nos mesmos termos (de eficácia, rentabilida
de, e t c ) , se se tivesse encarregado a uma só pessoa. Isto que é fácil de 
captar quando pensamos em uma grande unidade produt iva, é também 
verdade referido à produção global de riqueza a escala mundial . O patri
mônio de que atualmente dispõem os povos é o f ru to do esforço de 
muitas gerações^', um esforço que não é totalmente redutível a contr i 
buições individuais suscetíveis de serem quantificadas. O trabalho de 
cada um de nós hoje não seria tão rentável e eficaz, se não estivéssemos 
aproveitando-nos desse patr imônio acumulado da humanidade nas gera
ções que nos precederam: portanto, o f ru to que produzimos tampouco 
podemos dizer que seja total e absolutamente nosso. Conseqüência: por
que esse patr imônio é comum, também deve fazer-se uso dele em bene
f íc io de todos. Interpretado a partir da fé, esta seria mais uma manifes
tação daquele desígnio de Deus que cr iou um mundo chamado à frater
nidade. 

4. Propriedade e distribuição 

Falamos de acumulação. Consideremos agora dois mecanismos 
que produzem. Para que haja acumulação, faz falta que a renda se con
verta em capital. O capital preexistente, posto a produzir jun to com o 
trabalho, gera uma série de bens e serviços reais que tem, por sua vez, 
uma tradução econômica: a renda. Essa renda resultante, em parte, é 
consumida pela sociedade para reproduzir-se (para viverem as pessoas e 
para renovarem-se as instalações produtivas): mas o que sobra disso, o 
excedente econômico, se acumula (mediante a poupança). Portanto, a 
renda que a sociedade gera, terá destinos diferentes, segundo se dedique 
ao consumo ou à poupança (e investimento), mas também segundo a 
quem se retribua com ela (aos proprietários do capital ou aos trabalha
dores). A experiência mostra que o destino preferencial das rendas do 
trabalho é o consumo, enquanto o das rendas do capital é a poupança e 
a acumulação. Nos processos de distribuição da renda, a propriedade 
joga, por conseguinte, um papel fundamental. 

É fundamental, em primeiro lugar, porque se trata de repartir en
tre capitai e trabaitio: o que vai para as mãos de um não irá às do outro. 

Esta idéia d o caráter c o l e t i v o d o t r a b a l h o h u m a n o f i ca m u i t o sub l inhada na 
enc íc l i ca LE 12de, 13b. 
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E esta é uma das fontes mais comuns do conf l i to social na sociedade 
moderna. Se este conf l i to de interesses se resolve através da livre con

frontação entre as partes, será a mais for te das duas que impõe sua lei. 
Quando as forças estão mui to desequilibradas em favor do capital e/ou 
o trabalho tem pouca margem de atuação por encontrar-se em situação 
de penúria e grande necessidade, impõe-se uma intervenção dos poderes 
públicos que arbitrem formas de distribuição mais equitativas. Mas 
quando as forças estão mui to equilibradas também é preciso um poder 
exterior que atue como árbitro. No caso de que este não exista, o con
f l i t o se resolverá em prejuízo dos consumidores: subindo os preços de 
venda dos produtos, o que aumenta art i f icialmente a renda a repartir 
entre capital e trabalho. Num primeiro momento, portanto, são os con
sumidores que pagam o desejo de capital e trabalho de aumentar sua 
participação relativa na renda. Mas é um mecanismo enganoso, que ao 
f im e ao cabo prejudica a todos, porque tem inevitável efeito inflacioná-
rio. Aumento real para todos não é possível se não há aumento também 
real (não monetário) da quantidade a repartir, isto é, se a produtividade 
não cresce. 

Daí a importância do out ro aspecto da distribuição entre consu
mo e investimento. Este é um problema não só de quem tem dinheiro e 
quer ter mais, mas sobretudo da sociedade em seu conjunto. Sem inves
t imento, não há crescimento real, nem aumento real do bem-estar. Mais. 
Quando uma sociedade está submetida a rápido crescimento demográfi
co, investir e crescer também economicamente é condição iniludível 
para que não haja empobrecimento relativo de uma população cada vez 
mais numerosa. Mas, se investir é tão importante, também o é controlar 
o destino do investimento e não deixá-lo à mercê de interesses particula
res. Com isso se justif ica que uma parte cada vez maior do capital seja 
diretamente controlado (e inclusive possuído) pelo Estado? Voltaremos 
logo ao assunto. 

5. Formas de propriedade 

Já vimos como o Vaticano II ampliou o leque de formas de pro
priedade, recusando encerrar-se numa disjuntiva estreita entre proprie
dade pública e propriedade privada (como havia ocorr ido nos debates 
doutrinais durante mais de um século). E, referindo-se mais em concre
t o ao mundo industrial, vol tou a afastar-se da disjuntiva, indicando que 
ambas as formas de propriedade são complementares. Vejamos mais em 
detalhe o que implicam tais opções. 

O importante não é que existam formas variadíssimas de domí
nio, mas que através de todas elas possa ficar garantida também uma 
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verdadeira personalização do ser humano^^. Antes se havia cr ido que 
isto só seria possível com a propriedade privada, coisa que não deixa de 
parecer-nos hoje ingênua (a não ser que entendamos que, quando se fa
zia tal afirmação, não se contemplava mais alternativa que a de uma 
coletivização total da propriedade). Hoje, as diferentes formas de domí
nio se concebem a part ir, entre outras circunstâncias, dessa separação 
entre propriedade e gestão, de que falamos mais acima: porque então 
cabem sistemas de participação que asseguram uma atuação pessoal e 
personalizante, assim como o controle efetivo do uso dos bens produt i 
vos. Mas, além disso, pense-se em formas como a propriedade comuni
tária, a propriedade cooperativa, a propriedade tr ibal . . . , inclusive o ar
rendamento (que também é uma forma de domín io . . . ) : todas elas per
mitem que o homem não seja mero instrumento de produção através de 
seu trabalho posto a serviço de outros. 

A propriedade pública supõe não só que o Estado (ou out ro orga
nismo público) é dono, mas além disso que detenha o poder de decisão. 
Em teoria pareceria que um sistema assim garante melhor o uso dos 
bens em favor dos interesses coletivos. Para que isso fosse verdade seria 
preciso assegurar previamente que o Estado não esteja nas mãos de inte
resses privados, como tantas vezes ocorre, sob a aparência de democra
cia e participação! Porque o Estado em abstrato é praticamente nada, se 
não analisamos quais são as forças que estão efetivamente presentes e 
atuando nele. 

Tampouco se pode supor que todos os interesses em jogo são de 
caráter coletivo. Existem também legítimos interesses privados, cuja 
realização serve para dinamizar a sociedade, em contraste com a buro-
cratização e ineficiência que costumam caracterizar a administração pú
blica (como o demonstra a experiência concreta de quase todos os dias). 
O problema radica no conf l i to entre interesses privados e públ icos:co
mo conjugá-los, há de ser o cr i tér io a aplicar para estabelecer a propor
ção em que propriedade pública e privada deverão coexistir. Este conf l i 
to é mais prejudicial para os interesses coletivos quando as urgências são 
maiores: por isso em sociedades mais atrasadas uma presença for te da 
propriedade pública poderia justificar-se melhor, sob a condição de que 

Esta é, e m nosso entender , a c o n t r i b u i ç ã o mais interessante de João Paulo I I 
na LE. Para ele, t a n t o o cap i ta l i smo c o m o o soc ia l ismo (o real, is to é, o co le t i -
v ismo) caem no m e s m o pecado : seu ma te r ia l i smo e seu e c o n o m i c i s m o (LE 7 e 
13 ) . Sua superação deve buscar-se, num caso como no outro, pe lo c a m i n h o de 
u m a maior participação, de a c o r d o c o m o caráter h u m a n o d o su je i to d o t raba
lho (LE 1 4 ) : este é o ú n i c o c r i t é r i o para o p t a r po r u m a f o r m a o u o u t r a de 
propr iedade (LE 15). 
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esteja garantido que será uti l izada a serviço dessas urgências. 
Em todo caso, também não se deve excluir a possibilidade de que 

os bens públicos não sejam administrados exclusivamente por funcioná
rios públicos, pois significaria manter a vinculação entre propriedade e 
poder de decisão, o que hoje aparece como cada vez menos imprescindí
vel e mais questionável. A autogestão é uma fórmula em que essa des-
viculação se consuma. 

6. Função social da propriedade 

Este ponto esteve impl íc i to em mui to do precedente. Agora che
ga o momento de sistematizá-lo. A função social não é mais que a apli-
çãa concreta da destinação universal dos bens^^. Sempre se entendeu 
assim. Só que agora convém também reinterpretar seu alcance a partir 
do conceito de capital produt ivo. 

Antigamente, a função social da propriedade se identificava com 
a esmola, seja esporádica e individual, seja institucionalizada (institui
ções assistenciais). Em caso de extrema necessidade, justifica-se inclusi
ve a apropriação direta dos bens de outrem. O importante é cair na con
ta de como, em todas essas suposições, havia uma alheação efetiva de 
bens. 

Hoje, sem negar tudo isso^*, a função social não traz consigo ine
vitavelmente a alheação: mas, em troca, afeta qualquer uso que o pro
prietário faça de seus bens. Porque tal uso tem um efeito positivo ou 

Cf. GS, n. 71 e. Por isso Paulo V I a f i r m o u de f o r m a r o t u n d a : " . . . a propr ieda
de pr ivada não c o n s t i t u i para n inguém u m d i r e i t o incond ic iona l e a b s o l u t o " 
(PP 23 ) . 

A l g u n s , n o e n t a n t o , j u l gam f o r a de p r o p ó s i t o que a GS, no c o n t e x t o de u m 
p o s i c i o n a m e n t o m u i t o atual sobre o t e m a da p ropr iedade , man tenha o pr in
c í p i o t r ad i c i ona l de que " q u e m se e n c o n t r a e m si tuação de necessidade extre
ma t e m d i r e i t o a t o m a r da r iqueza alheia o necessário para si' (GS 69a ) : pen
sam que este recurso d i r e t o a p r i n c í p i o s mora is carece já de sent ido , quando 
a real ização da jus t iça social se a t r i b u i aos poderes púb l i cos que a tuam basea
dos n u m a legislação pos i t i va que t raduz aqueles p r i n c í p i o s . Cf. A. F E R R A R I -
T O N I O L O , " L a v i ta economico -soc ia le " , e m : La Constituzione Pastoralesulla 
Ctiiessa nel mondo contemporâneo, El le D i C i , T o r i n o 1966 , 9 5 9 . Embora 
seja c e r t o que o Estado assume cada vez c o m mais a m p l i d ã o esta tare fa , não é 
demais recordar os p r i n c í p i o s p o r várias razões: p r i m e i r o , para subl inhar mais 
a i m p o r t â n c i a das funções púb l icas ; segundo, p o r q u e c o n t i n u a m a ter valor 
subsid iár io naqueles casos e x t r e m o s , que c o n t i n u a m a apresentar-se apesar dos 
desvelos d o Es tado ; te rce i ro (e esta é u m a razão mais vál ida ho je que nos anos 
d o C o n c i l i o ) , p o r q u e estamos assist indo u m a marcha à ré neste c a m p o c o m o 
avanço d o neo l ibera l i smo a pa r t i r da recente crise econômica . 
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negativo sobre a sociedade ou sobre uma parte dela. A propriedade con
tr ibui para a criação de renda, e essa renda, sabemos que, ao distribuir-
se, chega também ao trabalho. Um primeiro aspecto dessa função social 
se refere, pois, à criação de lugares de trabalho. Reter bens sem fazê-los 
produzir é prejudicar a quem necessita que esse capital esteja sendo em
pregado como condição indispensável para que ele possa trabalhar. 

Mas essa retenção improdutiva dos bens é também um atentado 
contra a sociedade toda, a quem interessa que o capital disponível esteja 
efetivamente produzindo bens e gerando renda. Claro que não basta 
produzir por produzir : é preciso cuidar também de não produzir o que 
prejudica a sociedade ou de produzir de forma que não a prejudique 
(pense-se na contaminação do meio ambiente com todas as suas conse
qüências). 

A terra, por sua vez - tanto a agrícola como o solo urbano - , 
tem uma função social mais indubitável que outras modalidades de capi
tal. Porque ela é um bem de oferta f ixa , que carece da mobil idade que 
possuem todas as demais formas de capital. Isto significa que é um bem 
insubstituível: se uma extensão de terra determinada não cumpre sua 
função social, di f ic i lmente poderá ser substituída nessa função por 
outra parcela (a localização diferente explica essa insubstituibil idade). 
E se compreende que as pessoas que vivem num terr i tór io tenham uma 
vinculação com ele que não é equivalente à que chegasse eventualmente 
a ter com outras terras mais longínquas. Ora, esta função social da terra 
é mais irrenunciável ainda, quando a população que mora nela tem me
nos recursos alternativos e vive mais dependente da agricultura. Um 
caso extremo é o dos indígenas, para quem a terra não é só um meio 
de produção imprescindível, mas um fator de identidade cultural e cole
t i v a " . 

Sobre o valor da ter ra para os povos ind ígenas, veja-se po r e x e m p l o este t e x t o : 
" P o r isso, a ter ra nunca f o i para os povos indígenas apenas u m m e i o de p r o d u 
ção e m u i t o menos u m o b j e t o de t r o c a , de luc ro o u acumulação. A r igor , a 
terra não é nem para ser demarcada, o que s ign i f ica, para os Guaran i po r exem
p lo , ser co r tada e fe r ida . Na l í ngua xavan te (e e m mu i tas ou t ras l ínguas ind í 
genas) não se conhece a palavra ' t e r r i t ó r i o ' . O nosso ' t e r r i t ó r i o ' na l í ngua in
d ígena é descr i to c o m a palavra 'espaço' . Te r ra é t r i d i m e n s i o n a l . T e r r a é o seu 
chão c u l t u r a l , hab i tada po r suas t rad ições, referência básica de seus valores, 
lugar de seus m i tos , c a m p o de sua h is tór ia . É o seu lugar no m u n d o , c o m que 
estabelecem u m a relação de i n t i m i d a d e e de d iá logo , onde aquela queda 
d 'água, aquele m o r r o , aquela árvore e aquela pedra são tes temunhas de seu 
passado e de sua m e m ó r i a . É a sua ter ra-mãe, onde repousam seus antepassa
dos. Forçadamente t rans fe r idos de sua ter ra de o r i g e m , os povos indígenas 
v ivem c o m o e x i l a d o s " . P. SUESS, " T e r r a para v iver : os povos indígenas e a 
real idade da t e r r a " , e m : M. M. L E N Z ( c o o r d . ) , A Igreja e a propriedade da ter
ra no Brasil, L o y o l a , São Paulo 1980 , 52 . 
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Vê-se, pois, que a função social da propriedade é hoje decisiva, 
não só pelo que se pode favorecer a sociedade com ela, mas também pe
lo que se pode causar de dano, se não se observa. Daí ser obrigação da 
própria sociedade velar para que toda a vida social seja t ida em conta: 
e não só como pr inc íp io inspirador, de caráter genérico, mas traduzido 
em instituições e normas legais. 

7. Desapropriação (e indenização) 

Tão importante é a função social da propriedade que, em deter
minados casos, se pode justif icar sua expropriação. Naturalmente isto 
poderia ocorrer com todo proprietário que, de forma reiterada, não 
atendesse a essa exigência intrínseca de seus bens. Em outros casos, en
t retanto, não é preciso que se chege a tal ext remo: bastará só que o bem 
comum o exi ja. É o que ocorrerá, quando determinados bens sejam ne
cessários para seu uso direto por parte da sociedade (por exemplo, para 
construir estradas, parques públicos ou escolas). Nesses casos é preciso 
cuidado para que a determinação de que bens em particular devem ser 
desapropriados se faça com tal transparência que se evite qualquer t ipo 
de discriminação: uma vez mais, encontramos a necessidade de partici
pação e controle das atuações públicas. 

Paulo V I , quando fala da desapropriação, indica quatro possíveis 
causas que a just i f icar iam: 

" O b e m c o m u m exige po r vezes a exp rop iação , se cer tos d o m í n i o s f o r m a m 

obs tácu lo à prosper idade co le t i va , pe lo f a t o da sua extensão, da sua explo

ração fraca ou nula, da miséria que daí resulta para as populações, do pre-

iuízo considerável causados aos interesses do país"'^. 

Note-se que a mera extensão das posses poderia justif icar a desa
propriação, embora não estivessem mal exploradas, porque neste caso a 
acumulação mesma da propriedade se consideraria um mal para a socie
dade ou para uma parte dela. 

Observou-se, além disso, que Paulo V i não faz nenhuma alusão à 
necessidade de indenização, omissão que pode surpreender a muitos. 
Normalmente, entretanto, admite-se que a desapropriação deve ir acom
panhada de uma adequada compensação econômica. Mas parece que se 
poderia admit i r uma desapropriação sem indenização (uma verdadeira 
confiscação), se se viesse a demonstrar que o proprietário já a recebeu 

PP 24. O g r i f o é nosso. N o t e x t o l a t i n o estas q u a t r o causas vão unidas pela 
p a r t í c u l a d i s jun t i va " v e l " . P o r t a n t o , não devem interpretar-se e m sent ido cu
mu la t i vo . 
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em termos de apropriação de rendas derivadas de uma exploração inde
vida do trabalho ou de outros prejuízos para a sociedade, que se pudes
sem quantif icar. Em todo o caso, este prejuízo social poderia entrar 
como critério na hora de determinar a quantia exata da indenização a 
pagar. Reconheçamos, entretanto, que é enormemente delicada a tradu
ção deste pr incíp io em decisões práticas. 

Que critérios seria preciso ter em conta para f ixar o valor das in
denizações? A Gaudium et spes, depois de descrever os problemas dos 
latifúndios do Terceiro Mundo com um luxo de detalhes que contrasta 
com a sobriedade que é norma em todo o documento, refere-se escorrei-
tamente às indenizações: 

" T o d a s as vezes que o b e m c o m u m ex ig i r u m a e x p r o p r i a ç ã o , deve ser est ipu

lada a indenização de acordo com a eqüidade, levando-se em c o n t a todas as 

circunstâncias"^. 

O valor no mercado nunca será cri tér io determinante: em todo o 
caso valerá como orientação. Porque aqui não se trata de pagar em fun
ção da oferta e da procura, já que aquela pode estar mais ou menos art i
f icialmente reduzida frente a uma demanda pressionada pela urgência 
especial. Em todo o caso, o fato de que o Estado entre em ação, signifi
ca que se pretende corrigir o que espontaneamente ocorre no mercado: 
por isso dizemos que o preço f ixado neste servirá, quando mui to , como 
critério orientador. A expressão "de acordo com a eqüidade" do tex to 
conciliar citado deve interpretar-se como um cri tér io alternativo ao 
valor do mercado. E quando se acrescenta que é preciso ter em conta 
"todas as circunstâncias", sugere-se que se dê atenção a tudo o que nos 
pode iluminar, tanto da parte do antigo proprietário como da sociedade 
ou dos que vão ter acesso à propriedade. Entre estas circunstâncas po
dem citar-se as possibilidades reais da comunidade ou do Estado, a ur
gência mesma da desapropriação, a contr ibuição real do proprietário ao 
valor do solo (por exemplo, através de investimentos para melhorias) e 
as necessidades reais do proprietário'" ' . 

GS 71f. O g r i f o é nosso. Cf. J . M. D Í E Z A L E G R I A , ob. cit. ( n o t a 3) , 112-113. 

Estes detalhes f iguravam n o p r i m e i r o a n t e p r o j e t o da GS que se d i s c u t i u na 
aula conc i l ia r , que d iz ia ass im: " S i b o n u m c o m m u n e e x p r o p r i a t i o n e m bono-
r u m p r i v a t o r u m ex igat , i ndemni tas solvenda aest imanda e r i t n o n i u x t a valo
rem venalem t a n t u m , sed a n i m u m a t t e n d e n d i p raeser t im ad pross ib i l i ta tes 
c o m m u n i t a t i s , ad necessi tatem r e f o r m a t i o n u m , ad c o n t r i b u t u m reale, q u o d 
personal i ac t i v i ta t i p r o p r i e t a r i i respondet , et ad hu ius personales et fami l ia res 
necessi tates". De Ecciesia in mundo huius temporis, A d n e x u m I V , nP 15. É o 
t e x t o c o n h e c i d o c o m o " t e x t u s p r i o r " . Acta Synodaiis Sacrosancti Concilli 
Oecumenici Vaticani il, V o l . I I I , Pars V , p. 186. 
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Esta últ ima circunstância merece um momento de atenção. Não 
sempre estão em jogo os grandes latifúncios. Às vezes o bem comum 
exige a desapropriação de pequenas propriedades que supõem um sacri
f í c io de grande envergadura para seus proprietários. É preciso ter-se isso 
presente tanto ao f ixar a quantia a pagar como ao determinar a forma 
de pagamento. 

Este é, certamente, ou t ro aspecto que merece reflexão. O paga
mento pode ser di fer ido, matérializando-se através de t í tu los da dívida 
pública, suscetíveis de ser negociados por quem os possui. Não há ne
nhuma razão moral que exija a indenização priíi/Za, já que esta supõe um 
esforço para o Estado e a sociedade que, ou bem tem um rápido efeito 
inflacionário, ou reduz a capacidade desapropriatória eliminando uma 
das principais virtualidades dos planos de reforma agrária (que radica 
precisamente em sua amplidão). Uma maneira de atenuar estes proble
mas que as indenizações trazem consigo, consiste em substituir a desa
propriação de domín io pela desapropriação de uso: neste caso, se obriga 
o proprietário a arrendar suas terras ao Estado ou a particulares, estabe
lecendo uma quota de arrendamento adequada. Esta fórmula será prefe
rível quando uma troca transitória de posse (não de proprietários) é 
suficiente para cumprir com os objetivos desejados. 

(Tradução:Aifredo de Souza Dórea S.J.; Francisco Taborda S.J.) 
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